
+&..\

Junta de Freguesia da Ratoeira

CADERNO DE ENCARGOS

Cessão da Exploração do Quiosque

AÉlgo í"

ÂMBrro DE aPLrcaçÃo

As cláusulas gerais deste cademo de encaÍgos aplicam-se aos contratos de cessão a celebrar entre
a Juntã de Freguesia da Ratoêirâ ê o cessionário selecionâdo.

Artigo 2"

coNTRATo DE cEssÃo

O contrato dê cessão tem por obletivo a fixâção das condlçôes da cessão e será rêduzido a êscrito.

Artigo 30

DrsPosrçoEs LEGAtS aPLrcÁvErs

Na execuçáo dos contÍâtos de cessão observar'se-á o d sposto:

a) No NRAU, aprovado pela Lei n.o6/2006, de 27 de feverêiro, com as alterações que

lhê foram introduzidâsi

b) Na demais legislação aplicável;

c) Nês peças patêntes a concurso: aviso programa de concurso, cêdêrno de encargos e

esclarecimentos que ienham sido prestados em sede de concLrrso

Artigo 4o

DúvrDAs ouANTo À TNTERpRÉTAÇÃo DE DocuMENTos PATENTES a coNcuRso

1. O concor.ente quê tenha qualquer dúvida de interpretação de docLrmentos patentes a

concurso deve colocá-la, por escrito, à Junta de Freguesia da Ratoeira, dentro do prirne ío
terço do prazo previsio para a apÍesentaçáo das propostas.

2. A talla de cumprimênto do disposto no númêro anterior torna o concorrente
responsável portodas as consequências da errâda interpretaçáo que hâja feito.
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Artigo 70

CONTAGEM OOS PRAZOS

Os prazos contam-se de acordo com o dlsposto no Código do Proced mento Adminlstrativo savo os
prazos para apresentaçáo das propostas. os quais náo se suspendem âos sábados domingos e
íerados.

AÉigo 5"

REGRAS DE TNTERPRÉTAçÃo EM cAso oÉ oúvrDA

As divergências que por vêntuÉ existam entre os válios documentos patentes a concurso, sê não
puderem solucionar-se por citérios legais dê interpretação, rêsolvêr-se-áo de acordo com as
seguintes Tegras:

a) O estabelecido no contrato de cessáo prêvaleceÉ sobre o que constâr de todos os
documentos patêntês a concurso;

b) No caso de contradiÉo entre as disposiçóes integrantes dos vários documentos
patêntes a concurso, prevaleceráo êquelês que forêm mais vantaiosas para a Junia de
Frcguesia da Ratoeira.

AÉigo 60

NonFlcaçÕEs, TNFoRMAçôEs E coMUNrcaçóES

1. As notificaçôês, informaçÕês e comunicaçÕes a enviat por qualquer das pâates, devem ser
êíêtuadas:

â) Por escrlto e com suficiênte clareza, por forma a que, o destinatá o fique ciente da respetivâ
natureza e conteúdo e remetidas por correio registado com aviso de receÇão;

b) Pêssoalmente, por êpresentaÉo de documênto êscrito, contra a entrega de recibo ou assinatura
de pÍotocolo;

2 Por Íax ou através de correio eletrónico, salvo estipulaÇão em contrário os atos inerentes à

exêcuÇão do contraio de cessáo só produzern eÍêitos após notiÍlcação, cornunicaÉo ou informaçáo
efetuada nos têrmos do número antedor.

Artigo 8o

REGRAS A oBSERVAR NA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

O contrato de cessáo deve ser executado em perfeitã conformidadê com o estipuiado:

a) Nos esclarêcimêntos prestados pela Junta de Freguesra da Ratoeira no decorrêr do
processo de concurso;

b) Nas normas europe as internaciona s ou portuguesas aplcáveis.
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Artigo 9o

rNcuMpRtMENTo stsÍEMÁTrco DAs cLÁusuLAs coNTRATUATS

lndependentementê de outías sançôes decorrentês da lêi gerâl aplicável ou especialmente previstas no

tltulo contratual, o náo cumprimênto sistemático das condiçôes contratuais poderá determinar a .escisão

do contrato.

AÉigo ',0o

VALIDADE DO CONTMTO

O contrato comêça a prodlzir efeitos a paftir da data dê início da cessáo e cessa no último dia do prazo
pÍevisto para a duraçáo do mesmo, sâlvo quando, em situações devidamenle justifrcadas e deferidas
pela Junta de FÍeguesia da Ratoeira, seja prorÍogadê a sua data de inicio ou antecipado o seu termo-

Artigo'1ío

DENúNcta Do coNTRATo

OuêlqLrer das partes pode, a todo o rnomento, denunciar o contrato contanio qle o faça, por escrito.

com uma antecedêncrâ dê 15 (quinze) d as êm relaçáo à data da sua produçáo de efeitos. sa vo se por

situaçôes excêclonais devdamente justficadas, a Junta de Freguesia da Ratoe ra entender diminulr

este prazo.

Artigo 120

TRANsrurssÃo

A cêssão, uma vez adjldicâda, náo é transmissível tota ou parcialmente, a qualquer titulo, sem prévia

autorizaçáo da Junta de Freguêsia da Ratoeira, sendo nulos e de nenhuÍÍl efêito os atos ou coniratos

celebíados pelo cessionáÍio com infração do disposto neste preceito.

Aíigo 13"

FrscALrzaÇÃo

A Junta de Freg!êsâ da Ratoeira têm o drreto de fiscalizêçáo sobre a atvidade desenvolvida pêlo

cessionáro

AÍtigo 140

PAGAMENTO DA RENDA

1. ARenda dêvda pe a cessão é paqa, mensalmêntê até âo dia I de cada mês
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2. O náo pagamento referido na dêtâ indicada impiica a aplicaÉo dê umâ multa correspondêntê a

50% do valor devido e que acrescerá àquele.

2.

1.

AÉigo í5"

ENCARGOS

Fica a caÍgo do cessionário o pagamento de todas as côntribuições, impostos, taxas, multas e
demâis encargos devidos ao Estado, às autaquiâs locais ou a quaisquer ouiras êntidêdes.

Fica igualmentê a cargo do cessionário o pagamento das faturas da água, enêrgiâ elétrica,

assim como de outros serviços que sejam instalados no Edifício.

Garantir Lrm eficiente funconamento no estabe ecimento cessionado;

I\jlanter o estâbe ecimento em boas condições de conservaçáo. impeza e h g ene;

I\Ianter em bom estado de utlzaçáo e conservação o equpamento, mob iáro e

utensii os necessár os ao trpo e às caracteristrcas do serv Ço quê presia

d) I\4anter afixada em loca v síveL e destacado de rÍlodo a permitir ã sua íac I leitura a

lista de preços e a ex stência de ivío dê reclarnaçóes:

e) Observar iodos os cond c ona ismos legais e regu arnentares ex g dos para o i po de

servço pÍestado, des gnadamente os re atvos ê lcênc araento e exercÍco da ativdâde

Artigo 17"

OBRIGAÇÀO E RESPONSABILIDADE DO CESSIONÁRIO

1. O cessionáro é responsável por quasquerdanos calrsados a terceiros pessoais ou

bens decorrentes da exp orâçâo bem como danos causados peo pessoal ao seu serviço e

clentes, e ainda danos que os sêLrs fornecedores possara provocar nas LnstaiaçÔes ced das

2 O cessonáro frca obrgado a celebrar e a manter em vgor sem preluízo de outros

ex g dos pela le, os segu ntes seguíos corn reposiçáo do capita seguro

a) Segurô de traba ho de iodo o pessoal afeto à exp oraÇáo,

2)

1)

Artigo í6'

DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE

O cessonáro deve manter o estabelecmento cessonado ern pleno funoonarnênlo. durante os
periodos e horários de f!nclonamento fxados

O cessionário obrga se a:

a)

b)

c)
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c) Seguro de responsabilidade civil enr cuja apólicê esielarn previstos danos causados
por atos de vanda ismo

d) Seguro mutrriscos do mobilário e êqu parnento, consiantes do lnventáro realizado
entre os serviços da Junta e o cêssionário ê que ficêrá anexa ao contrato

AÍt.o'l80

Tipo de sarviço

Sào obrigações do Cessionério alem das que reslrltâm êxpressarnente da Lei e das diversas
disposiÇôes constantes do prcsente normativo:

1. Mantêr o Estabelecimento cedido sempre limpo e em pêíeÍto estâdo de conservâção,

2. Explorar o Bar êm moldes que conÍÍam elevados padróes dê qualidâdê, designadamênie no que

diz respeito á higienê ê sêgurança das respetivâs instalaçóes, bem como à qualificâçáo do
pêssoal que aí presta serviço;

3. Colaborar com a Junta de Frêguesia da Ratoêira no exercício dâ êtividade fscalizadora prev sta

nestê Caderno de Encargosi

4. ManleÍ em perfeito êstado de conseívaÉo e funcionamento as infraestruturas cêdidas,

_ 
Artigo 19"

INSTALAÇÕES, MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO

1. AÉs a adjudicâÉo e antês da realizaçáo do contrato será realizada visto.ia ondê estaráo
presentes o executivo da Junta de Freguesia da RatoeÍa e o adjudicatário para verificaÉo do
estado das lnstalaçÕes, do mobiliário e equipamentos enlregues, sendo lavrado urn auto de
ênhega que será assinado por todos os intervêniêntes na vistoriâ, ficando uma cópia na posse de
cada uma das partes.

b) Seguro de responsâbilidâde civil de êxploraÇão, cujas garantras abranjam os danos
patrimoniais causados a tercêiÍos, poÍ atos ou omissôes decoÍíentes da atividade inerente
à exploraÇão:

2 No Equipamento objeto dêste concurso encontta-se o mobiliário e equipamento constantes na
lista que consiiiui o Anexo acma referido, qle será subscrito por ambas as partês e fará parte

integrante do contrato a celebrar

3. O adjudicaiário tem o devêr de coníerrr ao equ pamento um uso adequado, mantendo-o e
consêrvando-o em boas condições devendo comunicar qualquer anomalla veriÍcada à Junta de
Freguesia da Raioe ra sendo que será da sua responsabiLidadê a tepataçáa do mobiiário e

êqLripamento, bem como â substtuiçáo do matêtal, executando-se as rêpaÍaÇões resuliantês de
aro'r alas na consr.-çáo e êstrLtu'a do edf'c o

O cessionário fica responsável pela utilização dê todo o material, mobiliáÍio e equipamento e
instalações cedidas, relativamente ao qual fica constituido como fiel depositário a partir do
momento da celebração do contrato, coíêndo por sua conta as perdas e danos veriÍcadas por
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6.

2

2

1.

1.

dolo ou nêgligêncla do seu pessoal, ressalvado o desgaste normal dê uma utilização cuidadosa e

diligente.

Todos os encargos inerentes ao Íuncionamento das instalaçóes êm causa, designadamênte água,

eLetricidadê, gás, telecomunicações, seguros, sêguÉnça e rejeiÉo de águas rêsiduais, seÉo da

responsabilidade do adjudicatárlo, o qual deverá cêiebrar com as entidades fornecedoras os

contratos respêtivos, respondendo pelo pagamenio dos fornecifilentos em quesião.

O adjudicatário poderá instâlar, a expensas suas, todo o equipamento e mobiliário que entenda

necessário à exploração, devendo o mobiliário a acrescentar ser da mesma linha do existentê
pertenÇa da Junta de Freguesia da Ratoeira, ou de ouka linha a aprovar por este.

Artigo 20o

rNÍÊRDtçôES Do aDJUDIcATÁR|o

O adlud catár o náo poderá Íealzar ncs espâços obleto do presentê concurso quaisquer obras de

adapiaÇão beneficiaÇão ou Íansíormaçáo sem o expresso consentimento da Junta de Frcguesiê

da Ratoeira, dado por escrto

O adludicatário nào poderá co ocar nos espaços objeto do presente concuTso qua squeT nomes

símboos, anúncos, publlcidade ou ouÍos elemenios seme hanies. sem prévia autorzaÇão da

Junta de Freguesia da Ratoeira

Artigo 210

PRAZOS

A adiud caÇão do direto de ocupaçáo e exp oraÇão será íeita peo prazo de T2 meses,

automaticamenie renováve por periodos de 1 ano até ao imiie máxirno de 3 anos, cêso nào selã

denunciado por qualquer das partes nos termos prev sios no presente Cêderno de Encargcs

Findo o prazo do contrato de cedêncLa ou das suas renovaçôes cons dera-se o mesmo

automaticamenle denuncâdo no ína do perÍodo dã cessão. sem necessidâde de aviso prevo

d spondo o cessionário o prazo de I dias para abandonar as instaLações

AÍligo 22'

PRESTAçOES

T O valor cla mensa idade dev da pe a cessão da exp oragão ocorrerá no d â T (um) do mês a que

disser respeito e deverá ser paoo na sede da Junta de Freguesia da Ratoeira, enÍe Ôs diâs T e 8

de cada rnês entendendo se que se o Útimo dia for sábado, domngo ou íerado o prazo

terrn nará no dia úti imed âto ou med ante Íânsíerência bancár a para o IBAN a indlcar

2 Decorr dos c ndo d as úteis sobre a data de vencimento de qua quer prestação sem que a mesma

tenha sdo eíetuada a Junta de Freguesia da Ratoe ra poderá pagaÊse diretamente da respetva

mportânca poÍ forÇa da cauÇáo a que se refere o artigo 12 do Programa de Concurso acÍescdâ

da penalização refeíida no artigo 14 deste Caderno de Encaígos. a qual deverá ser lntegralroente
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reconsttuida pelo cessionádo nos 10 (dez) dias subsequentes à comuncaçáo que para o eÍeito
lhê Íor diÍigida. quando dê mesrnâ sejam ltilizadas quaisquer importãncias.

Artigo 23o

tNicto DA ExpLoRAÇÃo

Acêssáo de exploraçáo têrá níêio 5 d as úieis após a celebraÇáo do conkato

Ariigo 24o

cEDÊNcIA DA ExPLoRAÇÃo

O cêssionário náo poderá ceder, total ou parcalmente, a terceiros, seja a que título for, a exploraÇáo dos
espaÇos qle constituem objeto da presênte cedência, sern auÍotizaçáa pÉvia e expressa da Junta de
Freguesiê da Ratoeira, sendo nulos todos os atos e contratos celebrados pelo cessionário êm infrâção do
disposto no pÍesente preceito

Artigo 25.

FUNGIONAIVIENTO

O adjudicatário obriga-se a manter êm permanente atividâde e funcionamenlo os espaços objeto do
presente concurso, em conformidade com os fins a quê se destjnam, ê dê acordo com o horário de
f uncionamento proposto.

3

2.

1

Artigo 260

QUALIDADE DO SERVIçO E DO ESPAÇO

O adludicatário fica obrigado a manter os espaços obleto do presente concurso bêm asseados e
limpos, náo podendo depositar no exierior quaisquer rnercadorias ou objeios dê apoio à

instalêçâo, devendo as cargas e descargas ser efetuadas fora do horário de funcionamento.

Em complemento do que sê dispõe no númêro antêrior, o adj!dicatário fica rêsponsável pe o bom
acondicionamento dos resÍduos sólidos urbanos resultantes do exercicio da sua atividêde nos
êspaços objeio do presenle concurso, assim como pela corÍeta utilizaÉo dos rêcipientês
coletivos, pela colocação e retÍada da via pública dos recipientes F,êrticulares de deposiçáo, sua
identificação, limpeza e conservaçáo tudo nos termos dos regulamentos vigentes da Rêcolha dos
Resíd!os Sólidos Urbanos do lt4unicÍpio de Celorico da Beira.

O adjudlcatário obrigâ-se a equipar mobilaÍ e decorar os espaços obleto do pTesente concuTso em
têrmos adequados aos fns a que se desiinam, podendo a Junia de Freguesia da Ratoêira, a
quâlquêr momento, transmith as inskuçóes que entênder convenientes para o efeito.

4. O adludicatáro obrga-sê a manter um servrço de qualidade. a garantrr as rnelhores condtçóes
sanitárias da exploração, obrigando se a nda a cu dar sempre com o rnaror zelo da apresentaçáo
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do asselo ê da dêcoração das nslalaçóes. da boa oídem dos servços da disciplna do pessoa e
do ambiente de cord a hospita idade que devê envo ver os clentes.

Artiqo 270

FtscaLtzaÇÃo E tNSpEÇÀo

É reservado à Junta de Frêguesia da Ratoeira o d reito dê fiscalizar o cumpr mento das obrigações
do cessonário nos iermos impostos peo prêsente Caderno de Encargos, assim como pela demais
egls aÇão em vigor aplcável

Artigo 28o

REsoLuÇÃo Do coNTRÂTo

A Junta de Freguêsia da Ratoeira poderá resolver unilateralmente o contrato. êm câso de violação
grave ou reiierada das obrigaçôes a que o adjudicatário está sujêito, sêm direito a quâquer
indemnização, designadamente nas seguintes situaçôes:

a) Acessão totalou parcial, a ierceiros, da exploraçáo objeto do contrato;

b) O não pagamento da renda mênsâlaté ao dia do mês a que respêitai

c) A não reposição da cauçáo nos têrmos previstos no artigo 22 do prêsente Cademo de
Encargos;

d) A utilização do espaço cedido para fim divêrso do autoíizado, bem como a autorização â

terceiros do mesmo uso;

e) A execuÇáo de obras sem o consêntimento escrito da Junta de Fregues a da Rêtoeka;

, A dêsvirt!açáo dos equipamentos ê mobillários,

g) O enceÍramenlo reiterado ou por prazo supeÍior a '10 (dez) diês seguidos, por motavos
impútiveis ao cessionário, salvo quando autorizêdo pela Junta de Freguesia da Ratoeira, bem
como o incumprimenlo repetido dos horários de funcionamento,

h) Falecimento declaraçáo de falência ou nsolvência ou extinção do cessionário;

i) Oposiçáo reiterada por parle do cessionário âo exerciclo dos poderes de fiscalização e
conirolo

j) Em geral, a falta de cumprmento de qualquer obrlgaçáo imposta por ei pelos regulamenios
aplicáveis ou pelo prêsente Caderno dê Encargos ê Conkato.

Em caso de resolução com fundamento nas siluaçôes previstas no númeÍo anteriol reverte para a
Junta de Freguesia da Râtoeira a cauÉo prestada, bem como as bênfeitorias realizadas pêlo

cessronano sen d reito a qLaLqJe' nder.1iTâçáo
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Artigo 29o

DENÚNCIA DO CONTRATO

1A Junta de Freguesia da Ratoeira podêrá dênunciar o contrato a qualquêr altura e
independêntêmênle do fundamento da resoluçã0, por razões dê intêresse público ou imposição
legal.

2. Em caso de denúncia por parte da Junta de Freglesia da Ratoeira, o adjudcatário lem direito a
uma indemnizaÇáo gual ao valor da prestáção mensal rnultiplicada pelo núrnero de rneses que

faltârem para o finr do prazo contrêtuê|.

3. Ao âdjudicatário é reconhecido o dÍeato de denunciar unilateralmente o contrato a todo o tempo,
quer no decurso do prazo de vigência inicial quet no decurso do prazo das suas Íênovações,

dênúnciê que deve ser dirigida por escrito ao Presidente da Junta de Freguesia da RatoeÍa, com
a antecedência mínima de 10 dias.

4. Findo o contrato, o âdjudicatário fica obrgado a entregaÍ os espaços, mobiliário e êquipamento,
propriedade da Junta de Frêguês a da RatoeÍa, objêto do presentê concurso nâs condiÇóes de
conservaçào êm que se enconkavam aquando da respeUvâ adjudicação.

5. No fina do contÉto, e em caso de resol!çáo o! denúncia por parte da Junta dê FÍeglesia da
Ratoêira o! do adjudicatá.io, será reallzada vistorla às instalaçôes. equ pamênto e mobilá o, no
prazo máximo de 10 dias pelo êxecltivo da Junta de Frêguesja da Ratoeira e nê presença do
âdjudicatário, para veriflcaçáo do estado dos mesmos e seu confronto com o auto dê êntÍega no

início do contrâto, sendo lavrado o rêspetivo auto, assinado por todos os interveniêntes.

Artigo 30o

EXTINÇÃO DO CONTRATO

1. Findo o conkato por qualquer das formas supra mencionadas, o espaço cedido bêm como as

benfeitorias nele rea izâdo constituem pedençâ da Junta de Freguêsia da Ratoeira sem qle o

cessionário tenha d reito a qualquer indêmnizâÇáo ou coTnpênsaçáo, nem podendo ser invocado o

direito dê rctênçáo, seja a que titulo foÍ.

2. Os espaços em causa deverão ser entÍegles em perfeito estâdo de conservaçáo e livres de
quaisquer ónus o! encargos.

3. Os bens móvêis e utensilios adquiridos pelo cessionário e os âdoÍnos que possam ser retirâdos

sem prejuízo do espaço, deverâo sê-lo nos I (dias) subsequentes ao termo do conlraio.

4. Os bens do cêssionário que se encontrem por qualquer forma, Íixados no pavmento, paredes,
telos ou outras pârles do edifício ou esplanada e cuja remoçáo possa causar preluizo ao espaÇo

não poderão ser retirados, considerando-se propriedade da Junta de Frêguesia da Râtoeirê.
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